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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº 3.998 de 04 de janeiro de 2019
(Que autoriza o afastamento de 
Professores para o exercício de função 
gratificada nas Escolas Municipais)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º Ficam autorizados os afastamentos das salas de 
aula, a partir de 02/01/2019, nos devidos termos legais dos 
Professores abaixo mencionados para exercício de FUNÇÃO 
GRATIFICADA, junto às CMEI’S, EMEIF’S, EMEI’S e EMEF’s 
da Prefeitura Municipal de Pederneiras, para o ano letivo de 
2019, a saber:

Escola Municipal de Ensino Fundamental Conjunto 
Habitacional “Maria Elena Pereira Bertolini”

01 – ELAINE MARIA FERREIRA BATISTA, RG nº 
17.447.576-7, Efetiva no emprego de Professor de Ensino 

Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função de 
DIRETOR;

02 – EDNA APARECIDA DANIEL, RG nº 19.810.929, 
Efetiva nos empregos de Professor de Educação Infantil e 
Professor de Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal, 
para a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO.

Escola Municipal de Ensino Fundamental “Eliazar Braga”

01 – ELIANE GOMES DE MENEZES, RG nº 18.816.140-
5, Efetiva no Emprego de Professor de Ensino Fundamental 
da Prefeitura Municipal, para a função de DIRETOR;

02 – ROSEMEIRE DE OLIVEIRA FRANCO GERALDO, RG 
nº 34.036.997-8, Efetiva no Emprego de Professor de Ensino 
Básico Especialista – Necessidades Educacionais Especiais 
da Prefeitura Municipal, para a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO.

Escola Municipal de Ensino Fundamental “João Antonio 
Carminato”

01 – ALINE MARÓSTICA GAIOTO, RG nº 43.666.298-X, 
Efetiva no Emprego de Professor de Ensino Fundamental da 
Prefeitura Municipal, para a função de DIRETOR.

Escola Municipal de Ensino Fundamental “Monsenhor 
Celso Diogo Ferreira”

01 – JOICE TAINA DE SOUZA LOURENÇÃO, RG nº 
34.562.422-1, Efetiva no Emprego de Professor de Ensino 
Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função de 
DIRETOR;

02 – LETICIA LUQUETTI FRANCISCO, RG nº 43.666.710-
1, Efetiva no emprego de Professor de Ensino Fundamental 
da Prefeitura Municipal, para a função de VICE-DIRETOR;

03 – VIVIANE ALVES, RG nº 33.078.662-3, Efetiva no 
Emprego de Professor de Ensino Fundamental da Prefeitura 
Municipal, para a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO;

04 – LETÍCIA GARNICA VECHI BALDELLAS, RG nº 
41.579.597-7, Efetiva no emprego de Professor de Ensino 
Básico Especialista – Educação Física da Prefeitura Municipal, 
para atividades de suporte pedagógico no monitoramento das 
oficinas pedagógicas de ensino fundamental de escola de 
tempo integral, com carga horária de 40 horas semanais.

Escola Municipal de Ensino Fundamental “Professor 
Doutor Nivaldo Dias de Souza”

1 – CAMILA MAREGA, RG nº 41.370.034-3, Efetiva nos 
empregos de Professor de Educação Infantil e Professor de 
Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PEDERNEIRAS	 1
Atos Oficiais	 1
Portarias	 1
Notificações	 5
Atos de Pessoal	 5
Atos	 5
Licitações e Contratos	 6
Aviso de Licitação	 6
Homologação / Adjudicação	 6
Inexigibilidade	 6
Contratos	 6
Atas de registro de preço	 7
Concursos Públicos / Processos Seletivos                  40
Convocação	 40



Quinta-feira, 10 de janeiro de 2019				    Ano II | Edição nº 238 Página 2 de 44

de DIRETOR.

Escola Municipal de Ensino Fundamental “Professora 
Anna Ruiz Fernandes Furlani”

1 – DANIELI APARECIDA MODESTO STABILE, RG nº 
34.286.787-8, Efetiva em dois Empregos de Professor de 
Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função 
de DIRETOR.

2 – ROSANA APARECIDA DOS SANTOS CARREIRO, 
RG nº 33.474.991-8, Efetiva em dois Empregos de Professor 
de Ensino Fundamental e Professora de Ensino Básico 
Especialista – Necessidades Educacionais Especiais da 
Prefeitura Municipal, para a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO;

3 – EDIVANIA APARECIDA SEVERINO, RG nº 28.109.135-
3, Efetiva no emprego de Professor de Educação Infantil da 
Prefeitura Municipal, para atividades de suporte pedagógico 
no monitoramento das oficinas pedagógicas de ensino 
fundamental de escola de tempo integral, com a mesma carga 
horária e vencimentos.

Escola Municipal de Ensino Fundamental “Professora 
Zilda Mascaro”

1 – JULIANA BORIM LUIZ PEREIRA, RG nº 33.893.979-
9, Efetiva no emprego de Professor de Ensino Básico 
Especialista – Necessidades Educacionais Especiais da 
Prefeitura Municipal e Efetiva no emprego de Professor do 
Estado de São Paulo, cedida ao município, para a função de 
DIRETOR;

2 – VALÉRIA ZABALIA GRANA TASSA, RG nº 22.198.388-
0, Efetiva no emprego de Professor de Ensino Fundamental 
da Prefeitura Municipal, para a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO.

Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental 
“Prof. Antonio Simões” e Escola Municipal de Educação 
Infantil “Paulo Freire”

1 – ELEN DAIANE QUARTAROLI FERNANDES, RG nº 
41.369.929-8, Efetiva em dois empregos de Professor de 
Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função 

de DIRETOR.

Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental 
“Professora Christina Cecília Luporini de Freitas Pereira”

1 – ROSANGELA MARIA DA SILVA FREDERICE, RG 
nº 8.384.671-2, Efetiva no emprego de Professor de Ensino 
Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função de 
DIRETOR;

2 – ELLEN SILZE MATIOZE, RG nº 34.197.468-7, 
Efetiva no emprego de Professor de Ensino Fundamental 
da Prefeitura Municipal, para a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO.

Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental 
“Faustina Maria Regiane Nozella”

1 – ANA LÚCIA FALCO, RG nº 20.302.581, Efetiva no 
emprego de Professor de Ensino Fundamental da Prefeitura 
Municipal, para a função de COORDENADOR PEDAGÓGICO.

Centro Municipal de Educação Infantil “Flora Ferro” e 
Escola Municipal de Educação Infantil “Florestan Fernandes”

1 – LILIAN CRISTINA DE OLIVEIRA BIDELLATI, RG nº 
32.587.995-3, Efetiva no emprego de Professor de Ensino 
Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função de 
DIRETOR.

Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Maria 
Antônia Pereira Tincani”

1 – SIMONE SCACCABAROZZI DA SILVA, RG nº 
25.117.083-4, Efetiva no emprego de Professor de Ensino 
Básico Especialista – Necessidades Educacionais Especiais 
da Prefeitura Municipal, para a função de DIRETOR;

2 – ANA KEILA DOS SANTOS PADILHA, RG nº 
34.384.950-1, Efetiva no emprego de Professor de Ensino 
Básico Especialista – Necessidades Educacionais Especiais 
da Prefeitura Municipal, para a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO.

Centro Municipal de Educação Infantil “Maria do Carmo 
Covielo Pereira”

1 – DAIANE APARECIDA DA SILVA, RG nº 26.796.682-
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9, Efetiva no emprego de Professor de Educação Infantil da 
Prefeitura Municipal, para a função de DIRETOR.

Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Agnes 
Monteiro Germano”

1 – JUSSANY LORENZETTI RAVANHÃ DA SILVA, RG nº 
43.303.765-9, Efetiva nos empregos de Professor de Ensino 
Fundamental e Professor de Educação Infantil, da Prefeitura 
Municipal, para a função de DIRETOR.

Centro Municipal de Educação Infantil “Professora Sandra 
Eli Mazeto Fabres”

1 – ADRIANA DA SILVA GARCIA, RG nº 23.643.492-5, 
Efetiva nos empregos de Professor de Ensino Fundamental e 
Professor de Educação Infantil da Prefeitura Municipal, para a 
função de DIRETOR.

Escola Municipal de Educação Infantil “Casa da Criança” e 
Escola Municipal de Educação Infantil “Santa Rita”

1 – WANESSA CRISTINA LONGATO, RG nº 27.713.583-
7, Efetiva nos empregos de Professor de Educação Infantil 
e Professor de Ensino Fundamental da Prefeitura Municipal, 
para a função de DIRETOR.

Escola Municipal de Educação Infantil “Professora 
Georgina Del Bianco Pinheiro” e Centro de Convivência 
Infantil “Irmã Joana”

1 – ISABELLA SILVESTRE ANTUNES, RG nº 23.857.985-
2, Efetiva nos empregos de Professor de Ensino Fundamental 
e Professor de Educação Infantil da Prefeitura Municipal, para 
a função de DIRETOR.

Escola Municipal de Educação Infantil “Prof. Guilhermina 
Faria” e Centro de Convivência Infantil “Neusa Cardoso 
Felício Maturana”

1 – KARLA ALESSANDRA DE OLIVEIRA FERREIRA, RG 
nº 30.239.275-0, Efetiva em dois empregos de Professor de 
Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil, da 
Prefeitura Municipal, para a função de DIRETOR.

2 – NEURACI BOLDO DO AMARAL, RG nº 16.982.831, 
Efetiva no emprego de Professor de Educação Infantil da 
Prefeitura Municipal, para a função de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO.

Escola Municipal de Educação Infantil “Prof. Luzia Afonso 
Dias de Marco” e Centro de Convivência Infantil “Delfina 
Trazzi Bertolini”

1 – GLÁUCIA FERNANDA ESTABILE DOS SANTOS, 
RG nº 32.587.659-9, Efetiva nos empregos de Professor de 
Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil da 
Prefeitura Municipal, para a função de DIRETOR.

2 – SANDRA APARECIDA CAPOBIANCO VERONES, RG 
nº 32.587.657-5, Efetiva em dois empregos de Professor de 

Educação Infantil da Prefeitura Municipal, para a função de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO.

Escola Municipal de Educação Infantil “Professora Maria 
Ângela Pisani Megna”

1 – GLAUCIENE LOTÉRIO SANTO CHACON, RG nº 
40.200.694-X, Efetiva no emprego de Professor de Ensino 
Fundamental da Prefeitura Municipal, para a função de 
DIRETOR.

Escola Municipal de Educação Infantil “Professora Maria 
José Nachif Stancare”

1 – KEIDE APARECIDA PATROCINIO, RG nº 25.117.062-
7, Efetiva no emprego de Professor de Educação Infantil da 
Prefeitura Municipal, para a função de DIRETOR.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 04 de janeiro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 3.999 de 04 de janeiro de 2019
(Que autoriza o afastamento de 
Professores para função gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Ficam autorizados os afastamentos, nos 
devidos termos legais, dos Professores abaixo mencionados, 
para exercício da função gratificada de SUPERVISOR 
PEDAGÓGICO, junto a Secretaria de Educação da Prefeitura 
Municipal de Pederneiras, para o ano letivo de 2019, a saber:

01 – ADRIANA METZENTHIN, RG nº 23.994.055-6, 
Efetiva no Emprego Público Municipal de Professor de Ensino 
Básico Especialista – Necessidades Educacionais Especiais, 
afastamento a partir de 02/01/2019.

02 – GLEICE MACHADO DA SILVA BONONI, RG nº 
29.836.384-7, Efetiva no Emprego Público Municipal de 
Professor de Ensino Básico Especialista – Educação Física, 
afastamento a partir de 02/01/2019.

03 – IARA CRISTINA RAMOS, RG nº 29.055.664-8, 
Efetiva em dois Empregos Públicos Municipais de Professor 
de Ensino Fundamental, afastamento a partir de 02/01/2019.

04 – JOSIMARA APARECIDA REGHINI RODRIGUES, 
RG nº 22.008.397-6, Efetiva no Emprego Público Municipal 
de Professor de Educação Infantil, afastamento a partir de 
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02/01/2019.

05 – RITA DE CASSIA DE TOLEDO ATHAYDE URREA, 
RG nº 28.637.948-X, Efetiva no Emprego Público Municipal 
de Professor de Ensino Fundamental, afastamento a partir de 
02/01/2019.

06 – SILMARA CARVALHO FERREIRA, RG nº 18.475.858-
0, Efetiva no Emprego Público Municipal de Professor de 
Ensino Fundamental e Efetiva no Emprego Público do Estado 
de São Paulo, cedida ao município, afastamento a partir de 
02/01/2019.

07 – SONIA REGINA SILVA GARCIA, RG nº 18.475.855, 
Efetiva nos Empregos Públicos Municipais de Professor 
de Ensino Fundamental e Professor de Educação Infantil, 
afastamento a partir de 02/01/2019.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 04 de janeiro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 4.000 de 04 de janeiro de 2019
(Que autoriza o afastamento de Professor 
para função gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º Fica autorizado o afastamento nos devidos 
termos legais da Professora abaixo mencionada, para exercer 
a função gratificada de SUPERVISOR PEDAGÓGICO e 
também responsável pelo monitoramento do Plano de Ações 
Articuladas – PAR, durante o ano de 2019, a saber:

01 – ALEXANDRA DE MOURA LIMA, RG nº 23.276.051-2, 
Efetiva no Emprego Público Municipal de Professor de Ensino 
Fundamental, afastada da EMEF “ELIZAR BRAGA” a partir 
de 02/01/2019.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 04 de janeiro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA n º 4.001, de 08 de janeiro de 2019
(Que designa os membros do Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n º 3.159/2014 que 
dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância 
Sanitária, e seu art. 3º que estabelece que o município deverá 
assegurar toda a infraestrutura para execução das ações do 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do artigo 5º da 
mencionada Lei estabelece que a Equipe Municipal de 
Vigilância Sanitária para o exercício de suas atividades 
fiscalizadoras será designada por ato do Prefeito Municipal 
ou do Secretário Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO ainda a aposentadoria de membro do 
Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, sendo necessária 
sua exclusão desse serviço, baixa à seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º Ficam designados os seguintes servidores para 
a execução do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária, nas 
respectivas funções e cargos:

1.	 Pedro Luiz Pereira, RG 10.575.439, Secretário 
Municipal de Saúde;

2.	 Marcus Coutinho Durães, RG 43.305.001-9, 
Enfermeiro I;

3.	 Ana Paula Pereira Dias, RG 32.690.169-3, Enfermeira 
I;

Artigo 2º Fica revogada a Portaria de nº. 3.900, de 02 de 
abril de 2018.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 08 de janeiro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA n º 4.002, de 08 de janeiro de 2019
(Que designa os membros da Equipe 
Técnica de Avaliação de Estabelecimento 
de Interesse à Saúde)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a Lei nº 10.083/98, o Decreto Estadual 
nº 44.954/00, a Portaria CVS nº 04/2011 e suas Diretrizes, e
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CONSIDERANDO ainda, que a Lei Municipal nº 3.159 
que dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância 
Sanitária, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º Ficam designados, os seguintes servidores, para 
integrarem a Equipe Técnica de Avaliação de Estabelecimentos 
de Interesse à Saúde, nas respectivas funções e cargos:

1. Pedro Luiz Pereira, RG 10.575.439, Secretário Municipal 
de Saúde;

2. Marcus Coutinho Durães, RG 43.305.001-9, Enfermeiro 
I;

3. Ana Paula Pereira Dias, RG 32.690.169-3, Enfermeira I;

4. Natália Sarno Grejo de Souza Neves, RG 43.467.195-2, 
Arquiteta I.

Artigo 2º No exercício de suas funções, os membros da 
Comissão Técnica de Avaliação de Estabelecimentos de 
Interesse à Saúde, deverão exibir a credencial de identificação 
fiscal, devidamente autenticada, e que dá competência e 
poder de polícia, nas fiscalizações estabelecidas em Lei.

Artigo3 º Fica revogada a Portaria de nº. 3.901, de 02 de 
abril de 2018.

Artigo 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 08 de janeiro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

PORTARIA nº 4.003 de 10 de janeiro de 2019
(Que revoga Função Gratificada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada, para todos os efeitos, a partir 
desta data, a Portaria 3.003/2014 de designação da Função 
Gratificada da servidora municipal, RITA DE CASSIA PASSOS 
– Encarregada de Serviços de Oficina de Pesponto em 
Calçados e Couro, matrícula funcional nº 24429, devendo a 
mesma retornar ao respectivo Emprego de Origem, Instrutor 
de Formação Profissional.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria anterior.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 10 de janeiro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Notificações

NOTIFICAÇÂO
Em atendimento ao artigo 2º  da Lei 9.452, de 20/03/1997 

a Prefeitura Municipal de Pederneiras vem, através 
desta, NOTIFICAR os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município a emissão de crédito de recursos financeiros, sob 
bloqueio, em 28/12/2018, com crédito efetivado em 02/01/2019 
no valor de R$ 44.571,43 (Quarenta e quatro mil, quinhentos 
e setenta e um reais e quarenta e três centavos), destinados 
a esse Município, na conta vinculada ao Contrato de Repasse 
nº 866336, Operação 1052904-60, assinado em 07/06/2018, 
no âmbito do Programa Planejamento Urbano, sob a gestão 
do Ministério das Cidades, que tem por objeto: Recapeamento 
Asfáltico em Ruas do Município de Pederneiras. 

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Atos de Pessoal

Atos

ATO nº 481, de 10 de Janeiro de 2019.
(Que autoriza a contratação de aprovado 
em Concurso Público)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso 
Público 001/2014 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder a contratação dos candidatos 
concursados, conforme segue:

Classif. Emprego Nome Lotação

03 Especialista em Esportes Guilherme Leutwiler Gabas
Secretaria Municipal 
de Esporte, Lazer e 

Juventude

04
Professor de Ensino Básico 

Especialista Educação 
Física

Patrícia Mara Duchatsch 
Ribeiro de Souza

Secretaria Municipal 
de Educação

ARTIGO 2º - O(s) mencionado(s) acima deverá(ão) 
comparecer na Secretaria de Administração no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a respectiva notificação.
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ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10 de janeiro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
OBJETO: Registro de preços de verduras, legumes, frutas 

e ovos. ENCERRAMENTO: 23/01/2019, às 9:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 09 de janeiro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
OBJETO: Aquisição de 2.400 cestas básicas. 

ENCERRAMENTO: 24/01/2019, às 09:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 09 de janeiro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2019

OBJETO: Registro de preços de materiais escolares e 
para escritório. ENCERRAMENTO: 23/01/2019, às 8:45 hs. 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites http://
www.bll.org.br e www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 09 de 
janeiro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018 - DECISÃO/
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Vistos, etc.

Acolho por seus próprios fundamentos as razões 
apresentadas pelo Pregoeiro e deixo de dar provimento 
à manifestação apresentada pela empresa Ventura 
Recauchutagem Prestadora de Serviços e Comércio de 
Pneus Ltda, determinando-se o seguinte:

a) ficam adjudicados os itens 01, 02, 03 e 04 à empresa 
Indústria e Comércio Mut Pneus Ltda, pelo valor total de R$ 
20.300,00 (vinte mil e trezentos reais); e

b) fica homologado o resultado da presente licitação, 
passando-se à contratação da empresa vencedora.

Dê-se ciência ao interessado. Pederneiras, 09 de janeiro 
de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 01/2019, para 

a aquisição de passes de circular da empresa Auto Viação 
Jauense Ltda, pelo valor total de R$ 406.440,00, em 
conformidade com o artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93 
(Processo nº 217/2018). Pederneiras, 09 de janeiro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada - Prefeito Municipal
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20/2019. CONTRATANTE: Município de 

Pederneiras. CONTRATADA: José Afonso Gonçalves ME. 
OBJETO: Prestação dos serviços de controlador de acesso e 
bombeiro civil/guarda-vidas no prédio onde funciona o Centro 
de Lazer do Trabalhador “Camel Al-Haj” nos finais de semana 
entre o período de 05/01/2019 a 24/02/2019. VALOR TOTAL: 
R$ 6.080,00. ASSINATURA: 04/01/2019. VIGÊNCIA: até 
24/02/2019. MODALIDADE: Dispensa de licitação, conforme 
artigo 24, inciso II da lei nº 8.666/93.

Pederneiras, 04 de janeiro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal.
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018
PROCESSO Nº 203/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTI-
COS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais
nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 46/2018, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

11 130.000 UN

Lanceta para lancetador, espessura ultrafina 28G,
com ponta triangular para punção indolor, 
penetração consistente, formato universal 
para a maioria dos lancetadores existentes, 
esterilizado por radiação gama Inf. detal.: 

Marca: UniqmedModelo: Lancetas Uniqmed 
28GRMS: 10098710051Fabricante / 
Procedência: Sterilance Medical (SuZhou) 
Inc. / ChinaApresentação: Caixa com 100 
Unidades.

Uniqmed
0,03 3.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
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1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
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sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 11 de dezembro de 2018.

SIMONE BARROS RAVAZI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº  271.063.778-21 Prefeito Municipal

CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 278/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018
PROCESSO Nº 203/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de
2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 46/2018, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitá-
rios, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

03 2.000 UN
Lâmina para microscopia 26 x 76 mm, não 

lapidada, com ponta fosca
EXACTA

0,07 140,00

06 70.000 UN

Bandagem para estancamento de sangue, tipo 
redondo, com 25 mm de diâmetro, 
esterilizada por óxido de etileno para prevenir
infecções, sendo embalados individualmente 
em envelope com sistema de abertura em 
pétala; alta absorção e anti-alérgico.

AMP
0,02 1.400,00

09 500 UN
Frasco para acondicionamento de lâminas de 

colpocitologia (porta-lâmina de microscopia)
DESKARPLAS

0,30 150,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br

3



Quinta-feira, 10 de janeiro de 2019				    Ano II | Edição nº 238 Página 14 de 44

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 11 de dezembro de 2018.

RAFAEL GUERRA DA SILVA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº  342.170.328-03 Prefeito Municipal

Cirúrgica União Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018
PROCESSO Nº 203/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa MDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195,
de 07 de julho de 2015 e do edital  de Pregão Eletrônico nº 46/2018, bem como das Leis  nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

04 12.000 UN

Atadura de crepe 10 cm com 13 fios/ cm², 

medindo pelo menos 1,8 metro em repouso e
4,5 metros esticada, confeccionada em tecido
100% algodão cru, com fios de alta torção 
que confiram alta resistência, com
bastante elasticidade no sentido longitudional, 
macia, isenta de fios soltos e com bordas 
acabadas, de acordo com as
normas da abnt, embaladas individualmente em 
filme plástico flow pack ou outro material 
adequado para esse fim.

MDA/

DANIFLEX
0,40 4.800,00

05 12.000 UN

Atadura de crepe 15 cm com 13 fios/ cm², 

medindo pelo menos 1,8 metro em repouso e
4,5 metros esticada, confeccionada em tecido
100% algodão cru, com fios de alta torção 
que confiram alta resistência, com
bastante elasticidade no sentido longitudional, 
macia, isenta de fios soltos e com bordas 
acabadas, de acordo com as
normas da abnt, embaladas individualmente em 
filme plástico flow pack ou outro material 
adequado para esse fim.

MDA/

DANIFLEX 0,60 7.200,00

08 6.000 UN Atadura de crepe 6 cm com 13 fios/ cm², 

medindo pelo menos 1,8 metro em repouso e
4,5 metros esticada, confeccionada em tecido
100% algodão cru, com fios de alta torção 
que confiram alta resistência, com bastante 
elasticidade no sentido longitudional, macia, 
isenta de fios soltos e com bordas acabadas, 
de acordo com as normas da ABNT, 
embaladas individualmente em filme plástico 

MDA/

DANIFLEX 0,25
1.500,00
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flow pack ou outro material adequado para 
esse fim.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;
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10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 11 de dezembro de 2018.

MÁRCIA GONÇALVES DE SOUZA RIBEIRO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº  307.285.938-82 Prefeito Municipal

MDA Indústria e Comércio Eireli - EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018
PROCESSO Nº 203/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa VP – MEDICAMENTOS LTDA - ME, por seu repre-
sentante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de feve-
reiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de
julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 46/2018, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

10 200 UN

Scalpe descartável estéril com dispositivo de 

segurança nº 25G, dispositivo intravenoso 
periférico com agulha em aço inoxidável, 
bisel curto, trifacetado, siliconizado, 
atraumático, com tampa removível que 
impede a transfixação da agulha, asa de 
plástico flexível e resistente, tubo leve, 
flexível e transparente, atóxico, conector luer 
lock com tampa; agulha, asas e tubo fundidos
em uma única peça, embalagem individual 
em papel grau cirúrgico e filme
termoplástico ou pvc com abertura asséptica, 
contendo número de lote, prazo de validade, 
identificação visível do calibre do cateter e 
registro no ministério da saúde. Deverá 
conter dispositivo de segurança com 
acionamento após o procedimento, 
recobrindo a agulha e evitando acidentes.

LABOR

IMPORT
0,598 119,60

14 300 UN
Sabonete cremoso anti-séptico triclosano 0,5% - 
frasco 1 litro

RIOQUIMICA
9,94 2.982,00

15 200 UN
Hipoclorito de sódio 1% 10.000 ppm cloro ativo, 
galão com 5 litros.

CICLO FARMA
5,91 1.182,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO
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1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.
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3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br

4



Quinta-feira, 10 de janeiro de 2019				    Ano II | Edição nº 238 Página 25 de 44

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 11 de dezembro de 2018.

EVERTON CUSTODIO CHERPINSKI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº  007.288.509-23 Prefeito Municipal

VP – Medicamentos Ltda - ME

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br

5



Quinta-feira, 10 de janeiro de 2019				    Ano II | Edição nº 238 Página 26 de 44

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018
PROCESSO Nº 203/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA-
RES EIRELI - EPP, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Mu-
nicipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo De-
creto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 46/2018, bem
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimi-
nados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

12 2.000 UN

Coletor perfurocortante com alça dupla com 
capacidade de 1,5 litros. Confeccionado a 
partir de: papelão ondulado (caixa externa e 
bandeja), papel rígido (cinta interna e fundo 
rígido) e saco plástico impermeável; 
produzido dentro da norma da ABNT – NBR 
13853. Proporcionando total proteção contra 
perfuração e vazamento e garantindo assim 
maior segurança aos profissionais e usuários

DESCARBOX 2,50 5.000,00

13 2.000 UN

Coletor perfurocortante com alça dupla com 
capacidade de 3 litros. Confeccionado a partir
de: papelão ondulado (caixa externa e 
bandeja), papel rígido (cinta interna e fundo 
rígido) e saco plástico impermeável; - 
produzido dentro da norma da ABNT – NBR 
13853. Proporcionando total proteção contra 
perfuração e vazamento e garantindo assim 
maior segurança aos profissionais e usuários

DESCARBOX
1,55 3.100,00

17 10.000 UN

Agulha hipodérmica estéril 40 x 12, haste em 
aço inox, com bisel trifacetado e ponta afiada 
cilíndrica-oco-reta, cânula siliconizada,
permitindo um deslize suave e perfeito, com 
perfeita adaptação ao canhão, canhão 
plástico atóxico em polipropileno sem 
rebarbas, padrão universal, permitindo 
perfeito acoplamento à seringa, com protetor
plástico atóxico em polipropileno e embalada 
em material que garanta esterilidade 
individual.

SOLIDOR 0,06 600,00

  

Rua Siqueira Campos,  S-64 – Centro – CEP 17.280-000 – Pederneiras/SP
Tel. :  (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras .sp.gov.br

1



Quinta-feira, 10 de janeiro de 2019				    Ano II | Edição nº 238 Página 27 de 44

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
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1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;
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11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 11 de dezembro de 2018.

ANA PAULA DA FONSECA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº  057.276.059-03 Prefeito Municipal

Duomed Produtos Médicos e Hospitalares Eireli - EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 282/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018
PROCESSO Nº 203/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Munici-
pais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto
Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital de Pregão Eletrônico nº 46/2018, bem como
das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 3.500 UN Espátula de ayres theoto
0,05 175,00

02 200 UN

Scalpe descartável estéril com dispositivo de 

segurança nº 27G, dispositivo intravenoso 
periférico com agulha em aço inoxidável, 
bisel curto, trifacetado, siliconizado, 
atraumático, com tampa removível que 
impede a transfixação da agulha, asa de 
plástico flexível e resistente, tubo leve, 
flexível e transparente, atóxico, conector luer 
lock com tampa; agulha, asas e tubo fundidos
em uma única peça, embalagem individual 
em papel grau cirúrgico e filme termoplástico 

ou pvc com abertura asséptica, contendo 
número de lote, prazo de validade, 
identificação visível do calibre do cateter e 
registro no ministério da saúde. Deverá 
conter dispositivo de segurança com 
acionamento após o procedimento, 
recobrindo a agulha e evitando acidentes.

joao med
0,33 66,00

16 3.000 PCT Cateter intravenoso periférico nº 24, em 

poliuretano ou teflon flexível, com parede lisa 
e fina, ponta levemente afunilada, radiopaco, 
agulha de bisel curto, trifacetado e 
siliconizado com protetor, trava de segurança
sistema passivo entre cânula e cateter, 
conector tipo luer, câmara de refluxo 
transparente, tampa/filtro antibacteriano, 
esterilizado e embalado em papel grau 
cirúrgico filme contendo número de lote, 
prazo de validade, identificação visível do 

DESCARPACK 1,60 4.800,00
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calibre do cateter e registro no ministério da 
saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;
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10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 11 de dezembro de 2018.

LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº  263.147.978-53 Prefeito Municipal

Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2018
PROCESSO Nº 203/2018 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado de
São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devida-
mente representada e assistida, e a empresa DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.111, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195,
de 07 de julho de 2015 e do edital  de Pregão Eletrônico nº 46/2018, bem como das Leis  nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

07 300 RL

Fita hipoalergênica porosa, com dorso de não
tecido em rayon e viscose, cor branca, 
largura de 50 mm x 10 metros, em rolo com 
capa.

CIEX
3,38 1.014,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Lici-
tações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possi-
bilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e
correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substitui-
ção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indica-
ção do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente ates-
tada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar de-
claração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei fe-
deral nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabeleci-
do ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:
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2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcula-
da sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autori-
zação de Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autoriza-
ção de Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contrata-
da, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumpri-
mento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços,
sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a for-
necer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações,
em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4  –  Caso  seja  necessário,  a  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).

5 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.
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6 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

7 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

8 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

9  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

10 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desone-
rando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o dese-
quilíbrio econômico - financeiro.

10.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insu-
mos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do mo-
mento do pedido de desoneração do compromisso;

10.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá can-
celar formalmente o registro em relação ao item;

11 –  Caso seja necessário,  o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar
amostra do produto para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por nor-
mas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do
licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações
mínimas exigidas neste edital,  o licitante vencedor deverá proceder a troca imediata de
todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas
nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que
possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

12 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   Pederneiras, 11 de dezembro de 2018.

LUIZ CARLOS GELOTTI VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº  290.459.598-87 Prefeito Municipal

Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9572 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
 
Ilmo(a) Sr(a) GUILHERME LEUTWILER GABAS (3º) 
CPF: 348.902.288-29 
RG: 434672877 
 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 001/2014 para o 
Emprego de ESPECIALISTA EM ESPORTES, fica V.Sª. CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes 
locais e horários, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 
1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-55, TEL 14 

3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br, dia 17 DE JANEIRO DE 2019, às 09:00h. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
Carteira profissional (CTPS) - original 
N° do pis/pasep (Declaração Ativa) – Xerox 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Xerox 
Titulo de eleitor - Xerox 
R.G. (identidade) – Xerox 
Carteira nacional de habilitação – Xerox 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox 
Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox 
Comprovante de Residência - Xerox 
Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Mun. de 
Pederneiras) 
N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar Carta no RH) 

 
 
2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa Anchieta, n° S-55 

(Falar com Helena), telefone 14 3283 9570. 
 

  
CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA. 
 
 
 Pederneiras - SP, em 10 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 

Diógenes de Magalhães 
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9572 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
 
Ilmo(a) Sr(a) PATRICIA MARA DUCHATSCH RIBEIRO DE SOUZA (4º) 
CPF: 127.898.588-37 
RG: 18813436 
 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 001/2014 para o 
Emprego de PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA EDUCAÇÃO FÍSICA, fica V.Sª. 
CONVOCADO(A) a comparecer nos seguintes locais e horários, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 
1- Secretaria de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-55, TEL 14 

3283 9572, e-mail: administração@pederneiras.sp.gov.br, dia 17 DE JANEIRO DE 2019, às 09:00h. 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
Carteira profissional (CTPS) - original 
N° do pis/pasep (Declaração Ativa) – Xerox 
Certificado de Escolaridade Para o Cargo - (Obrigatório) - Cópia Autenticada 
Carteira de Registro da Categoria Quando Houver – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 
02 fotos 3x4 - Recentes 
C. P. F. - Xerox 
Titulo de eleitor - Xerox 
R.G. (identidade) – Xerox 
Carteira nacional de habilitação – Xerox 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Xerox 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Xerox 
Certidão de Nascimento de Filhos – Xerox 
Comprovante de Residência - Xerox 
Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Mun. de 
Pederneiras) 
N° da Conta Salário – Caixa Econômica Federal (Retirar Carta no RH) 

 
 
2 - Setor de Perícia e Exame Admissional, sito à Travessa Anchieta, n° S-55 

(Falar com Helena), telefone 14 3283 9570. 
 

  
CASO VOSSA SENHORIA NÃO SE INTERESSAR PELA VAGA, FAVOR COMPARECER A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PARA ASSINAR A DESISTÊNCIA. 
 
 
 Pederneiras - SP, em 10 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 
 

Diógenes de Magalhães 
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9572 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 
 

 
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO 

ILMO SR. 
IRANI PEREIRA DA SILVA 
RG nº 14155398 

 

De acordo com a classificação final (24º colocado) do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2014 de Provas para o Emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO 
I, fica VSª. CONVOCADO a comparecer, impreterivelmente, até o dia 17 de 
janeiro de 2019 (quinta-feira) entre 8h as 11h e das 13h as 16:30h na 
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras- SP, sito a 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – Pederneiras - SP, para dar 
prosseguimento ao processo de admissão. 

 
O não comparecimento implicará na decadência do direito a 

contratação, sendo convocado o candidato subseqüente, respeitando-se a 
ordem de classificação do referido concurso. 

 
Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP, em 10 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 
Diógenes de Magalhães 

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9572 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
 
 

 
SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO 

ILMO SR. 
FERNANDO ALFREDO SANZIANI 
RG nº 422609225 

 

De acordo com a classificação final (11º colocado) do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2018 de Provas para o Emprego de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, fica VSª. CONVOCADO a comparecer, impreterivelmente, até 
o dia 17 de janeiro de 2019 (quinta-feira) entre 8h as 11h e das 13h as 
16:30h na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras- SP, sito a Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – Pederneiras - 
SP, para dar prosseguimento ao processo de admissão. 

 
O não comparecimento implicará na decadência do direito a 

contratação, sendo convocado o candidato subseqüente, respeitando-se a 
ordem de classificação do referido concurso. 

 
Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP, em 10 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 
Diógenes de Magalhães 

Secretário Municipal de Administração 
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